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 Faculdade de Medicina

Despacho (extrato) n.º 849/2017
Por despacho do Senhor Diretor da Faculdade de Medicina da Uni-

versidade de Lisboa de 29 de dezembro de 2016, por delegação do 
Senhor Reitor:

Autorizada a contratação, precedendo concurso documental, do 
Doutor Rui António Rocha Tato Marinho, mediante a celebração de 
contrato de trabalho em funções públicas, por tempo indeterminado, 
em período experimental, por um ano, para o mapa de pessoal docente 
da Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa, na Categoria 
de Professor Associado, escalão 1, índice 245, da tabela aplicável aos 
docentes universitários, em regime de dedicação exclusiva.

29 de dezembro de 2016. — O Diretor, Prof. Doutor Fausto J. Pinto.
310143665 

 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Reitoria

Aviso n.º 665/2017
Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril, torna -se público a lista unitária de ordenação final do proce-
dimento concursal comum com vista ao preenchimento de um posto de 
trabalho de técnico superior constante do mapa de pessoal da Reitoria da 
Universidade Nova de Lisboa, aberto por Aviso n.º 6095/2016, publicado 
no Diário da República n.º 92, 2.ª série, de 29 de outubro e na BEP com 
o código de oferta: 2011605/0123.

A referida lista foi homologada por despacho reitoral de 3 de janeiro 
de 2017, tendo sido afixada, divulgada no site da Reitoria e notificados 
os candidatos através de correio eletrónico, nos termos dos n.os 4 a 6 do 
artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

Lista unitária de ordenação final 
dos candidatos aprovados 

Ordenação Nome
Classificação 

final
(valores)

1.º lugar Miguel Nuno da Silva Gomes Rodrigues Gago 19,33

 Lista unitária dos candidatos não aprovados 

Nome Classificação 
final

Alexandra Cristina Feiteira Martins. . . . . . . . . . Não aprovado a).
Andreia Susana dos Santos Costa  . . . . . . . . . . . Não aprovado b).
Bruno Jorge Pereira da Silva  . . . . . . . . . . . . . . . Não aprovado c).
Carlos Amarildo Bernardino Domingos  . . . . . . Não aprovado c).
Joana Sofia Balbino de Moura. . . . . . . . . . . . . . Não aprovado c).
Lizete da Conceição Saraiva Campos  . . . . . . . . Não aprovado b).
Maria do Carmo Rosa Nunes. . . . . . . . . . . . . . . Não aprovado c).
Maria João Anastácio Ferreira . . . . . . . . . . . . . . Não aprovado c).
Neidy Patrício Delgado Valentim  . . . . . . . . . . . Não aprovado c).
Olívia Regina Almeida Fernandes Bento. . . . . . Não aprovado c).
Tânia Cristiana Martins Bogalho . . . . . . . . . . . . Não aprovado c).

a) Por não ter comparecido à Entrevista Profissional de Seleção;
b) Candidato/a não convocado/a para a realização da avaliação psicológica por ter obtido 

uma valoração inferior a 9,5 valores na prova de conhecimentos, não lhe sendo aplicado o 
método de seleção seguinte;

c) Por não ter comparecido à prova de conhecimentos;

 3 de janeiro de 2017. — A Administradora, Fernanda Cabanelas 
Antão.

310157419 

 Aviso n.º 666/2017
Nos termos do artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Pú-

blicas publicado em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugado 
com o artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada 

e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, na sequência 
do despacho autorizador de 6 de dezembro de 2016, do Reitor da Uni-
versidade Nova de Lisboa, Professor Doutor António Manuel Bensabat 
Rendas, torna -se público que se encontra aberto procedimento concursal 
comum, tendo em vista a ocupação de um posto de trabalho da carreira 
unicategorial de técnico superior, previsto e não ocupado no mapa de 
pessoal da Reitoria da Universidade Nova de Lisboa, na modalidade de 
relação jurídica de emprego público, titulada por contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado.

Legislação aplicável: Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 
(LTFP) publicado em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril (Portaria), Lei n.º 62/2007, de 10 de se-
tembro, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, Portaria 
n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro e Código do Procedimento Ad-
ministrativo.

Para os efeitos previstos no artigo 4.º da Portaria n.º 48/2014, de 26 de 
fevereiro, conjugado com o artigo 24.º da Lei n.º 80/2013, de 28 de 
novembro, e após procedimento prévio, registado com o n.º 45304, a 
Direção Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas 
(INA) emitiu, a 16 de dezembro de 2016, a declaração de inexistência 
de trabalhadores em situação de requalificação, cujo perfil se adequasse 
às características do posto de trabalho em causa.

Consultada a Entidade Centralizada para Constituição de Reservas de 
Recrutamento (ECCRC) nos termos do artigo 4.º da Portaria e de acordo 
com a atribuição que é conferida ao INA pela alínea c) do artigo 2.º do 
Decreto -Lei n.º 48/2012, foi declarada a inexistência, em reserva de 
recrutamento, de qualquer candidato com o perfil adequado, dado ainda 
não ter decorrido qualquer procedimento concursal para constituição de 
reserva de recrutamento.

O presente aviso será publicitado na Bolsa de Emprego Público (www.
bep.gov.pt) no 1.º dia útil seguinte à presente publicação no Diário da 
República e, por extrato, na página eletrónica da Reitoria da Universidade 
Nova de Lisboa, no prazo máximo de três dias úteis contados da mesma 
data e num jornal de expansão nacional.

1 — Local de trabalho — Instalações da Reitoria da Universidade 
Nova de Lisboa, sitas no Campus de Campolide, em Lisboa.

2 — Caracterização do posto de trabalho — O posto de trabalho a 
ocupar na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, caracteriza -se pelo desempenho das funções 
constantes do anexo à LTFP.

O técnico superior desempenhará funções na Direção de Serviços de 
Infraestruturas Patrimoniais, competindo -lhe:

Preparar o planeamento físico da Universidade, no âmbito do 
planeamento estratégico.

Gerir novos projetos, projetos de remodelação ou de beneficiação 
de imóveis da Universidade, em termos de programação física e fi-
nanceira.

Elaborar os programas preliminares dos novos edifícios da Univer-
sidade.

Elaborar pareceres sobre os projetos a desenvolver pelas Unidades 
Orgânicas.

Proceder à consignação e à receção provisória ou definitiva de obras 
adjudicadas pela RUNL.

Propor medidas tendentes a assegurar uma adequada gestão, conser-
vação ou segurança dos edifícios e dos espaços exteriores da RUNL.

Propor e elaborar projetos de equipamento interior da RUNL e im-
plementar a sua instalação.

Gerir a manutenção do edifício da RUNL, incluindo os espaços ex-
teriores e o parque automóvel.

Manter um registo atualizado sobre as características e o estado de 
conservação dos edifícios e dos espaços exteriores da RUNL.

Manter informação sobre indicadores de referência, inventariação e 
cadastro do património da Universidade.

3 — Requisitos de admissão:
3.1 — Requisitos gerais: São requisitos de admissão necessários à 

constituição da relação jurídica de emprego público os constantes no 
n.º 1 artigo 17.º da LTFP, sob pena de exclusão do procedimento:

i) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, por convenção internacional ou lei especial;

ii) Ter 18 anos de idade completos;
iii) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou não estar 

interdito para o exercício das funções a que se propõe desempenhar;
iv) Possuir robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício das funções;
v) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

3.2 — Requisitos habilitacionais: De acordo com o mapa de pessoal 
aprovado para 2016, os candidatos devem estar habilitados com licen-
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ciatura em Engenharia Civil com inscrição na Ordem dos Engenheiros, 
não sendo permitida a substituição do nível habilitacional por formação 
ou experiência profissional.

3.3 — Requisitos preferenciais: Licença de Projetista de Redes de 
Gás, Conhecimentos avançados de: Decreto -Lei n.º 18/2008 de 29 de 
janeiro que aprova o código dos contratos públicos; REGEU, RCCTE; 
Regulamento Geral dos Sistemas Públicos e Prediais de Distribuição 
de Água e de Drenagem de Águas Residuais; Planos de inspeção e 
manutenção de edifícios e Autocad, Word e Excell

O candidato deverá possuir experiencia profissional em:
Acompanhamento de obra em funções de representante de dono -de-

-obra
Elaboração de projetos de fundações e estruturas.
Elaboração de projetos de redes de águas e esgotos
Elaboração de projetos de abastecimento de redes rega
Manutenção de sistemas de águas e esgotos
Acompanhamento de equipas técnicas de manutenção de edifícios
Elaboração de mapas de quantidades/orçamentos
Implementação de medidas na área da qualidade e ambiente
Elaboração de processos de candidatura a fundos comunitários, na-

cionais ou regionais.
Urbanismo/arruamentos/acessibilidades em percursos exteriores.

4 — Nos termos do disposto na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da 
Portaria, não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade especial, ocupem postos de trabalho pre-
vistos no mapa de pessoal desta Reitoria idênticos ao posto de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o presente procedimento.

5 — Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 30.º da LTFP, o re-
crutamento faz -se de entre trabalhadores detentores de um vínculo de 
emprego público por tempo indeterminado.

6 — Por despacho do Reitor da Universidade Nova de Lisboa, de 
6 de dezembro de 2016, tendo em conta a especificidade e a natureza 
técnica das tarefas a executar, bem como a urgência de que se reveste 
o procedimento, em caso de impossibilidade de ocupação do posto por 
trabalhador com relação jurídica de emprego público por tempo inde-
terminado, foi concedido parecer favorável para se proceder ao recru-
tamento de trabalhadores com relação jurídica de emprego público por 
tempo determinado ou determinável ou sem relação jurídica de emprego 
público previamente constituída, nos termos do artigo 30.º da LTFP.

7 — O candidato deve reunir os requisitos referidos no número an-
terior até à data limite de apresentação da candidatura.

8 — Prazo e forma para apresentação da candidatura.
8.1 — Prazo: 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente 

aviso no Diário da República.
8.2 — Forma: a candidatura é formalizada obrigatoriamente através 

do formulário disponível no site da Reitoria da UNL em http://www.unl.
pt/data/pessoalnaodocente/procedimentosconcursais/formulariocandida-
tura.doc podendo ser entregue, até ao termo do prazo fixado no presente 
aviso, pessoalmente durante as horas normais de funcionamento (10h às 
16h30m), na Divisão de Recursos Humanos da Reitoria da UNL, sita 
no Campus de Campolide, 1099 -085 Lisboa, ou remetidas por correio 
registado, com aviso de receção, para a mesma morada.

8.3 — O formulário de candidatura, devidamente datado e assinado, 
deverá ser acompanhado, sob pena de exclusão do candidato ao proce-
dimento, dos seguintes documentos:

a) Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias;
b) Fotocópia legível do Bilhete de Identidade e do Cartão de Contri-

buinte ou do Cartão de Cidadão;
c) Fotocópia legível dos certificados das ações de formação profissio-

nal frequentadas e relacionadas com o posto de trabalho com a indicação 
das respetivas durações;

d) Curriculum Vitae datado e assinado, organizado de acordo com o 
conteúdo do posto de trabalho;

Os candidatos titulares de uma relação jurídica de emprego público, 
para além dos elementos acima indicados, deverão igualmente, apre-
sentar:

e) Declaração atualizada (com data reportada ao prazo estabelecido 
para apresentação das candidaturas) emitida pelo organismo ou serviço 
onde o candidato exerce funções ou pertence, da qual conste, de forma 
inequívoca, a modalidade de relação jurídica de emprego público que 
detém, a carreira/categoria e posição remuneratória detida e a anti-
guidade na carreira e na função pública, bem como as avaliações de 
desempenho relativas aos últimos três anos e, na sua ausência, o motivo 
que determinou tal facto;

f) Declaração de conteúdo funcional, emitida pelo serviço ou or-
ganismo onde o candidato exerce funções ou pertence, devidamente 

atualizada e autenticada, da qual constem as atividades que se encontra 
a exercer inerentes ao posto ao posto de trabalho que ocupa e o grau de 
complexidade das mesmas, em conformidade com o estabelecido no 
mapa de pessoal aprovado.

9 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.
10 — Assiste ao júri a faculdade de solicitar aos candidatos, em caso 

de dúvida, a apresentação de documentos comprovativos dos factos por 
eles referidos, e que possam relevar para a apreciação do seu mérito.

11 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos implicam a 
sua exclusão, independentemente do procedimento criminal, nos termos 
da lei penal.

12 — Métodos de seleção:
12.1 — Nos termos do disposto no artigo 36.º da LTFP:
a) Métodos de seleção obrigatórios: Prova de conhecimentos (PC) e 

avaliação psicológica (AP);
b) Método de seleção facultativo ou complementar: Entrevista pro-

fissional de seleção (EPE).

12.2 — Nos termos do n.º 2 do mesmo artigo, no recrutamento de 
candidatos que estejam a cumprir ou a executar a atribuição, competência 
ou atividade caracterizadoras do posto de trabalho em causa, bem como 
no recrutamento de candidatos em situação de requalificação que, ime-
diatamente antes, tenham desempenhado aquela atribuição, competência 
ou atividade, os métodos de seleção a utilizar são os seguintes:

a) Métodos de seleção obrigatórios: Avaliação curricular (AC) e 
entrevista de avaliação de competências (EAC);

b) Métodos de seleção facultativo ou complementar: Entrevista pro-
fissional de seleção (EPS).

13 — Prova de conhecimentos (PC) — Visa avaliar os conhecimentos 
académicos e ou profissionais e as competências técnicas dos candidatos 
necessárias ao exercício da função.

Na Prova de Conhecimentos é adotada a escala de valoração de 0 a 
20 com expressão até às centésimas, tendo a mesmo carácter eliminatório 
do procedimento para os candidatos que obtiverem valoração inferior 
a 9,5 valores.

A prova de conhecimentos revestirá a forma escrita, sem consulta, será 
efetuada em suporte de papel, revestindo natureza teórica e individual, 
e terá a duração máxima de 90 minutos.

Quanto à estrutura da prova de conhecimentos aprovou -se um modelo 
composto por duas partes. A parte I é constituída por 20 questões com 
resposta de escolha múltipla e a parte II é constituída por 2 questões 
de desenvolvimento.

Foram aprovados os seguintes critérios de classificação:
Na parte I, questões de escolha múltipla, será atribuída a pontuação 

de 0,5 valores a cada resposta correta, as questões não respondidas serão 
classificadas com zero valores, às respostas incorretas será atribuída 
uma penalização de 0,3 valores. No caso de o candidato assinalar mais 
do que uma opção de resposta (ainda que incluindo a opção correta) a 
mesma será considerada como incorreta.

Na parte II, as questões de desenvolvimento, será atribuída a cada 
questão o máximo de 5 valores, tendo em conta os seguintes critérios: 
rigor de conteúdo, clareza de exposição, organização, apresentação do 
texto e capacidade de síntese.

A prova incidirá sobre a seguinte temática: Temas gerais da legislação 
em vigor para a Administração Pública em geral e para o Ministério da 
Educação e Ciência em particular e temas específicos associados ao 
conteúdo funcional do posto de trabalho a recrutar.

A legislação recomendada é a seguinte:
Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior: Lei n.º 62/2007, 

de 10 de setembro;
Estatutos da Universidade Nova de Lisboa: Despacho Normativo 

n.º 42/2008, alterado pelo Despacho Normativo n.º 2/2016;
Regulamento Orgânico dos Serviços da Reitoria: Despacho 

n.º 4866/2015, alterado pelo Despacho (Extrato) n.º 7052/2015;
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas: Lei n.º 35/2014, de 

20 de junho;
Sistema Nacional de Certificação Energética e da Qualidade do Ar 

Interior nos Edifícios e transpõe parcialmente para a ordem jurídica na-
cional a Diretiva n.º 2002/91/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 16 de dezembro, relativa ao desempenho energético dos edifícios: 
Decreto -Lei n.º 78/2006, de 4 de abril;

Regulamento dos Sistemas Energéticos de Climatização em Edifícios: 
Decreto -Lei n.º 79/2006, de 4 de abril;

Regulamento das Características de Comportamento Térmico dos 
Edifícios (RCCTE): Decreto -Lei n.º 80/2006, de 4 de abril;

Regulamento Geral do Ruído: Decreto -Lei n.º 9/ 2007 de 17 janeiro;
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Regulamento dos Requisitos Acústicos dos Edifícios: Decreto -Lei 
n.º 96/2008 de 9 de junho;

Código dos Contratos Públicos: Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de 
janeiro, com a nova redação dada pelo Decreto -Lei n.º 278/2009, de 
2 de outubro.

Declaração de retificação n.º 18 -A/2008, de 28 de março, retificou o 
Código dos Contratos Públicos.

RGSCIE — Regulamento Geral de Segurança Contra Incêndios em 
Edifícios.

14 — Avaliação Psicológica (AP) — Visa avaliar, através de técnicas 
de natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e com-
petências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como 
referência o perfil de competências previamente definido.

Por cada candidato será elaborada uma ficha individual, contendo as 
aptidões e, ou, competências avaliadas, nível atingido em cada uma e 
resultado final obtido.

A Avaliação Psicológica realizar -se -á numa só fase e será valorada, 
para os candidatos que a tenham completado, através dos níveis clas-
sificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos 
quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 
8 e 4 valores.

A Avaliação Psicológica valorada com “reduzido” e “insuficiente” é 
eliminatória do procedimento.

15 — Entrevista Profissional de Seleção (EPS) — Visa avaliar, de 
forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos com-
portamentais evidenciados durante a interação estabelecida entre o 
entrevistador e o entrevistado, bem como a capacidade de comunicação 
e o relacionamento interpessoal.

Por cada candidato será elaborada uma ficha individual, contendo o 
resumo dos temas abordados, os parâmetros de avaliação e a classificação 
obtida em cada um deles.

A Entrevista Profissional de Seleção será valorada, para os candidatos 
que a tenham completado, através dos níveis classificativos de Elevado, 
Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, res-
petivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores. A Entrevista 
Profissional de Seleção valorada com “reduzido” e “insuficiente” é 
eliminatória do procedimento.

16 — Avaliação Curricular — Visa analisar a qualificação dos candi-
datos, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida.

Atento o conteúdo do posto de trabalho a ocupar, serão valoradas, a 
habilitação académica, a formação profissional, a experiência profis-
sional e a avaliação do desempenho.

Este método será valorado numa escala de 0 a 20 valores, considerando-
-se a valoração até às centésimas.

Na ata da primeira reunião do júri estão definidos os parâmetros de 
avaliação e a respetiva ponderação bem como a grelha classificativa e o 
sistema de valoração final deste método de seleção. A ata será facultada 
aos candidatos sempre que solicitada.

Os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 9,5 valores 
consideram -se excluídos do procedimento, não sendo chamados à apli-
cação do método seguinte.

17 — Entrevista de Avaliação de Competências — Visa obter, através 
de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos pro-
fissionais diretamente relacionados com as competências consideradas 
essenciais para o exercício da função.

Para esse efeito haverá um guião de entrevista composto por um con-
junto de questões diretamente relacionadas com o perfil de competências 
previamente definido, associada a uma grelha de avaliação individual 
que traduz a presença ou ausência dos comportamentos em análise.

O método é avaliado segundo níveis classificativos de Elevado, Bom, 
Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respetiva-
mente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

A obtenção, pelos candidatos que passaram a este método de sele-
ção, de valoração inferior a 9,5 valores determina a sua exclusão da 
valoração final.

18 — Classificação final:
18.1 — A classificação final (CF) será obtida numa escala de 0 a 

20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas, mediante a 
aplicação da seguinte fórmula:

CF = (PC x 0,45) + (AP x 0,25) + (EPS x 0,30)

Em que:
CF = Classificação final
PC = Prova de conhecimentos
AP = Avaliação psicológica
EPS = Entrevista profissional de seleção

19 — Para os candidatos que se encontrem na situação descrita no 
ponto 12.2. do presente aviso, a classificação final (CF) será obtida numa 
escala de 0 a 20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas, 
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

CF = (AC x 0,40) + (EAC x 0,30) + (EPS x 0,30)

Em que:
CF = Classificação final
AC = Avaliação curricular
EAC = Entrevista de avaliação de competências
EPS = Entrevista profissional de seleção

20 — Os candidatos admitidos serão convocados para a realização dos 
métodos de seleção, por notificação, nos termos previstos no artigo 32.º 
da Portaria e por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) 
do n.º 3 do artigo 30.º da mesma. A notificação indicará o dia, hora e 
local da realização dos métodos de seleção.

21 — Os candidatos excluídos serão, como estatui o n.º 1 do artigo 30.º 
da Portaria, notificados por uma das formas previstas nas alíneas a), b) 
ou d) do n.º 3 do mesmo artigo, para a realização da audiência dos inte-
ressados nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

22 — Em conformidade com o disposto na alínea t) do n.º 3 do ar-
tigo 19.º da Portaria, os candidatos têm acesso às atas do Júri, onde 
constam os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada um 
dos métodos de seleção a utilizar, desde que o solicitem.

23 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
leção é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em 
local visível e público no átrio da Reitoria da Universidade Nova de 
Lisboa e disponibilizada na sua página eletrónica.

24 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, será 
publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada em local visível 
e público no átrio da Reitoria da Universidade Nova de Lisboa e dispo-
nibilizada na sua página eletrónica.

25 — Nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 37.º da LTFP, o 
recrutamento efetua -se por ordem decrescente da ordenação final dos 
candidatos colocados em situação de requalificação e, esgotados estes, 
dos restantes candidatos.

26 — Em caso de igualdade de valoração, os critérios de desempate 
a adotar são os constantes do artigo 35.º da Portaria.

27 — Nível remuneratório: O posicionamento remuneratório, obede-
cerá ao disposto no artigo 38.º da LTFP, conjugado com artigo 42.º da 
Lei n.º 82 -B/2014, correspondente à 2.ª posição remuneratória, nível 15.

28 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição “A 
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativa-
mente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulhe-
res no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer discriminação.”.

29 — O Júri terá a seguinte composição:
Presidente — Professor Doutor Válter José da Guia Lúcio, Pró -Reitor 

da Universidade Nova de Lisboa.
1.º Vogal efetivo — Licenciada Fernanda Martinez Cabanelas Antão, 

Administradora da Universidade Nova de Lisboa, que substitui o presi-
dente nas suas faltas e impedimentos.

2.º Vogal efetivo — Arquiteta Carla Maria Farias Curado Matias, 
Diretora de Serviços da Reitoria da Universidade Nova de Lisboa.

1.º Vogal suplente — Arquiteto David Ribas Maranha, Técnico Su-
perior da Reitoria da Universidade Nova de Lisboa.

2.º Vogal suplente — Licenciada Teresa Alexandra Alves da Silva 
Ribeiro, Diretora de Serviços da Reitoria da Universidade Nova de 
Lisboa.

5 de janeiro de 2017. — A Administradora, Fernanda Martinez Ca-
banelas Antão.

310157451 

 UNIVERSIDADE DE TRÁS-OS-MONTES E ALTO DOURO

Despacho n.º 850/2017
Considerando ser expectável que possam surgir casos de divergência 

na classificação final do processo avaliativo dos docentes da UTAD, 
irresolúveis por manifesta omissão regulamentar, determino, ao abrigo 
do artigo 36.º do Regulamento de Avaliação de Desempenho dos do-
centes da Universidade de Trás -os -Montes e Alto Douro, que seja no-
meado um terceiro relator nos termos do n.º 3 do artigo 12.º do citado 
Regulamento.

2 de janeiro de 2017. — O Reitor, António Augusto Fontainhas Fer-
nandes.

310143543 




